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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MunicÍpio de LAGOA D'ANTA
Palácio José Laurentino
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LEI C]OMPI.EMENTAI{ N" 299 DI] 13 DE NOVI'MBI{O DE 2016

"INS]'II'UI A LEI . ORÇAMENTARIA
ANLIAL NO EXERCÍCIO DE 2OI7 E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A lrr.eíeita Municipaic1e Lagoa I)'Anta, Estaclo do Rio Grande do Norte, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciôna e promulga a seguinte Lei:

Art. lo - Fica instituÍcla a Lei Orçamentária Anual para o exercício de2017 do município

c1eLagoad,Anta/RNaqualÍ'txaclespesasereceitadornurnicípio.

Arl.2o - Esta Lei entra ettt villor na data de sfra ptrblicação

P|eÍeittrra Municipal de L,agoa d'Anttr, 06 cle janeiro de2017
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7'uiunrti Lopes Suntos
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